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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 104/2019 
 
 
 
 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ 
sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro 
Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 
representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR  e de outro lado a Empresa                                          
PANTANAL  MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME., inscrita no CNPJ  n. 
25.306.981/0001-20 e Inscrição Estadual n. 13.644.473-3, com sede à Avenida 
Nestor de Lara Pinto, nº 260, Bairro Jardim das Palmeiras, Cuiabá/MT, CEP. 78.080-
200, doravante designado FORNECEDOR, considerando o julgamento do Pregão 
Eletrônico n. 34/2019 (CIA 0042008-18.2019.8.11.0000), RESOLVEM registrar os 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n. 34/2019, bem como no Termo de Referência n. 5/2019-
DCP/DMP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no 
Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviço de confecção e instalação de móveis planejados em 
todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso), conforme 
especificações e quantidades delineadas no Termo de Referência n. 5/2019-
DCP/DMP. 
 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. Empresa vencedora: 
 

Empresa: PANTANAL  MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME. 
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CNPJ: 25.306.981/0001-20  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.644.473-3 
Endereço: Avenida Nestor de Lara Pinto, nº 260, Bairro Jardim das Palmeiras 
Cidade: Cuiabá/MT                        CEP: 78.080-200 
Telefone: (65) 3661-5555            E-MAIL: moveispantanal@gmail.com   
Nome do Representante Legal: BORIS MARTINS DIANEZ 
Carteira de Identidade:  0289401-7                                          Órgão Expedidor: SSP/MT 
CPF: 209.098.881-91 

 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PANTANAL  MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME. 

LOTE II 

Item DESCRIMINAÇÃO Marca/ 
Modelo Und. Qtde. V. Unitário 

do Item 
Valor   Total 

do Item 

27 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
MDF -  25MM - COM REVESTIMENTO 
LISO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF – de 
25mm, cor à escolher,  acabamento 
melamínico em ambas as faces, bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, para os móveis 
em geral, e de, no mínimo, 2,0mm para as 
mesas, utilizando para todos os móveis o 
sistema minifix, coladas com adesivo 
termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt, aplicadas 
através de equipamentos automáticos. 
Medidas da chapa tamanho padrão de 
2.750mmX1.830. 
 
Modelo referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

PANTANAL M² 363 139,00 50.457,00 
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Garantia de, no mínimo 5 anos. 

28 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
MDF - 25MM - REVESTIMENTO 
AMADEIRADO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF – de 
25mm, acabamento melamínico 
amadeirado em ambas as faces, na cor e 
modelo a escolher (ex. carvalho Munique, 
wengue, Cerezo, tabaco, preto, etc),  bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, para os móveis 
em geral, e de, no mínimo, 2,0mm para as 
mesas, utilizando para todos os móveis o 
sistema minifix, coladas com adesivo 
termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt. Medidas da 
chapa tamanho padrão de 2.750mmX1.830. 
 
Modelos referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 
 

PANTANAL M² 363 155,00 56.265,00 

29 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
MDF  - 18MM  -   REVESTIMENTO  LISO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF - cor à 
escolher, acabamento melamínico em 
ambas as faces, bordas retas encabeçadas 
com fita de bordo em poliestireno-PS, com 
espessura de, no mínimo, 1mm na mesma 
cor, para os móveis em geral, e de, no 
mínimo, 2,0mm para os tampos das mesas, 
utilizando para todos os móveis o sistema 
minifix, coladas com adesivo termoplástico a 
base de resinas de borrachas sintéticas – hot 
melt, aplicadas através de equipamentos 
automáticos. Medidas da chapa tamanho 
padrão de 2.750mmX1.830. 
 
Modelo referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 

PANTANAL M² 363 128,00 46.464,00 
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apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 
 

30 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 

MDF - 18MM  -  REVESTIMENTO 
AMADEIRADO 
Placa de fibra de madeira – MDF – de 
18mm, acabamento melamínico 
amadeirado em ambas as faces, na cor e 
modelo a escolher (ex. carvalho Munique, 
wengue, Cerezo, tabaco, preto, etc),  bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, para os móveis 
em geral, e de, no mínimo, 2,0mm para os 
tampos das mesas, utilizando para todos os 
móveis o sistema minifix, coladas com 
adesivo termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt, aplicadas 
através de equipamentos automáticos. 
Medidas da chapa tamanho padrão de 
2.750mmX1.830. 
Modelos referência: 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação  e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
Garantia de, no mínimo 5 anos. 

PANTANAL M² 363 200,00 72.600,00 

31 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
MDF  - 6MM -  REVESTIMENTO CINZA 
LISO ou BRANCO LISO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF - cor à 
escolher,  acabamento melamínico em 
ambas as faces, bordas retas encabeçadas 
com fita de bordo em poliestireno (PS) com 
espessura de, no mínimo, 1mm na mesma 
cor, utilizando para todos os móveis o 
sistema minifix, coladas com adesivo 
termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt. Medidas da 
chapa tamanho padrão de 2.750mmX1.830. 
 
Modelo referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 

PANTANAL M² 363 102,00 37.026,00 
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originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 

32 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
MDF DE 6MM COM REVESTIMENTO 
AMADEIRADO 
Placa de fibra de madeira – MDF - cor à 
escolher, acabamento melamínico 
amadeirado em ambas as faces, na cor e 
modelo a escolher (ex. carvalho Munique, 
wengue, Cerezo, tabaco, preto, etc),  bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, utilizando para 
todos os móveis o sistema mini fix, coladas 
com adesivo termoplástico a base de resinas 
de borrachas sintéticas – hot melt. Medidas 
da chapa tamanho padrão de 
2.750mmX1.830. 
Modelos referência: 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
Garantia de, no mínimo 5 anos. 

PANTANAL M² 177 152,24 26.946,48 

33 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
COMPENSADO NAVAL – 18MM 
Prancha compensado naval 18mm, 
certificado, fabricado com cola especial 
fenólica e resistente à água, montada em 
estrutura de ferro chapa 14, cavalete 
metalão 80/40 chapa 14. 
Modelo referência: 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação da estrutura 
metálica  e instalação da plataforma nas 
comarcas do anexo I.  
Garantia de, no mínimo 5 anos. 

PANTANAL M² 65 386,00 25.090,00 
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34 

COTA PRINCIPAL – 75% 
CARPETE LISO 
Carpete na cor escolher, espessura do pelo 
à partir de 4mm para tráfego médio, 
fabricado em polipropileno ou material 
equivalente, para afixação em tablado, 
acompanhando a colagem em tablado. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a medição 
e colagem no compensado naval da 
plataforma, e instalação dos móveis nas 
comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL M² 65 143,00 9.295,00 

35 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
CORREDIÇA TELESCÓPICA – 500mm – 
com sistema de amortecimento 
 
Par de corrediça telescópica de 500mm com 
abertura total do comprimento nominal; 
deslizamento através de esferas de aço; 
fechamento suave da gaveta através de 
molas e pistão, ou sistema equivalente; 
travamento no final do curso, e regulagem 
para retirar a gaveta; capacidade para, no 
mínimo 45 kg 
 
Modelo referência: 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL PAR 223 32,00 7.136,00 

36 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
CORREDIÇA TELESCÓPICA – 400mm – 
com sistema de amortecimento 
 
Par de corrediça telescópica de 400mm com 
abertura total do comprimento nominal; 
fabricada em aço, com acabamento zincado, 
deslizamento através de esferas de aço; 
fechamento suave da gaveta através de 
molas e pistão, ou sistema equivalente; 
travamento no final do curso, e regulagem 
para retirar a gaveta; capacidade para, no 
mínimo 45 kg 
 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL PAR 223 26,26 5.855,98 

37 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
CORREDIÇA TELESCÓPICA – 300mm – 
com sistema de amortecimento 
 

PANTANAL PAR 223 25,00 5.575,00 
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Par de corrediça telescópica de 300mm com 
abertura total do comprimento nominal; 
deslizamento através de esferas de aço; 
fechamento suave da gaveta através de 
molas e pistão, ou sistema equivalente; 
travamento no final do curso, e regulagem 
para retirar a gaveta; capacidade para, no 
mínimo 45 kg 
 
Modelo referência: 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

38 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
SAPATA NIVELADORA FIXA E 
ARTICULADA  EM INOX – DIÂMETRO DA 
BASE DE 40mm e 60mm 
Sapata com base fixa e articulada, conforme 
o caso, em inox e borracha; base com 
diâmetro de 40mm e 60mm, conforme cada 
caso, e com apoio antivibratório em borracha 
nitrílica ou equivalente na parte inferior;  
parafuso em inox  com rosca de 3/8” e 
comprimento de 50mm e 70mm à depender 
da utilização, acompanha bucha equivalente 
em material resistente; capacidade de carga 
à partir de 500 kg. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 735 9,00 6.615,00 

39 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
DOBRADIÇA  RETA, CURVA E 
SUPERCURVA COM AMORTECEDOR – 
AÇO INOX 
Dobradiça reta, curva e super curva, 
conforme o móvel a ser construído, caneco 
de 35mm, fabricada em aço inox, com 
sistema de amortecedor (slowmotion e ), 
ângulo de abertura de, no mínimo, 110°, a 
depender do caso. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 363 14,00 5.082,00 

40 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
PASSA FIO OU PASSA CABOS – PVC, 
ZAMACK e/ou POLIURETANO – 60mm 
Passa fio fabricado em zamack, PVC e/ou 
poliuretano, na cor aço inox escovado, com 
abertura do vão aproximado de 60mm, 

PANTANAL UND 177 34,00 6.018,00 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,C

LA
IN

IL
T

O
N

 A
G

U
IA

R
 L

E
IT

E
,R

E
IN

A
LD

O
 M

A
R

T
IN

S
 T

E
IX

E
IR

A
,B

O
R

IS
 M

A
R

T
IN

S
 D

IA
N

E
Z

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
11

F
89

31



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N.– 119/2019 - CIA. 0077583-20.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

admitida variação de até 5% para mais e 
para menos,  espessura à partir de 20 mm. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

41 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
PÉ PARA MÓVEIS – AÇO INOX  – 100mm 
A 150M (A) 
Pé para fixação em móveis, fabricado em 
aço inox e/ou escovado, nas dimensões 
aproximadas de 80mm de altura e 80mm de 
largura, com a base de 40mm a 50mm, 
admitida variação de até 10% para mais, e 
borracha para fixação, evitando riscar o piso, 
suporta, no mínimo, 40 kilos. 
Modelos referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 316 92,18 29.128,88 

42 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
MÃO FRANCESA – entre 22 Cm e 26cm 
(P) 
Mão francesa fabricada em aço zincado e/ou 
cromado, e/ou alumínio, com tamanho à 
partir de 22cm de profundidade, admitida 
variação de até 20% para mais, com perfeito 
acabamento e soldagem; capacidade de 
carga de, no mínimo, 45 kg 
Deverá acompanhar o produto as buchas e 
parafusos para afixação; 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 130 28,05 3.646,50 

43 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
RODÍZIO EM SILICONE TRANSPARENTE 
– 75mm 
Rodizio em silicone de 75mm, transparente 
e/ou fume, com travamento, eixo da roda 
rebitado, acabamento com excelente 
cromado cabeçote com pista de esferas, 
carga da roda de, no mínimo, 40kg; roda 
injetada com poliuretano termoplástico, e 
seu núcleo em acrílico. Base reforçada com 
fixação de 04 parafusos, acompanhada  de 
parafusos.  
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 

PANTANAL UND 270 18,01 4.862,70 
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do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

44 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
RODÍZIO EM SILICONE TRANSPARENTE 
– 50mm 
Rodizio em silicone de 50mm, com 
travamento, transparente e/ou fume, eixo da 
roda rebitado, acabamento com excelente 
cromado cabeçote com pista de esferas, 
carga da roda de, no mínimo, 40kg; roda 
injetada com poliuretano termoplástico, e 
seu núcleo em acrílico. Base reforçada com 
fixação de 04 parafusos, acompanhada  de 
parafusos,  
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 270 14,12 3.812,40 

45 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
RODÍZIO EM SILICONE TRANSPARENTE 
– 35mm 
Rodizio em silicone de 35mm, com 
travamento, transparente e/ou fume, eixo da 
roda rebitado, acabamento com excelente 
cromado cabeçote com pista de esferas, 
carga da roda de, no mínimo, 40kg; roda 
injetada com poliuretano termoplástico, e 
seu núcleo em acrílico. Base reforçada com 
fixação de 04 parafusos, acompanhada  de 
parafusos,  
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 270 13,61 3.674,70 

46 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
PUXADOR EM ALUMÍNIO E/OU AÇO INOX 
Puxador fabricado em alumínio e/ou aço inox 
polido e/ou escovado e/ou acetinado, 
quantidade de 02 furos, apresentando, no 
mínimo, 04 modelos à escolher, a exemplo 
dos inseridos abaixo, cuja altura pode variar 
entre 25mm e 35mm, tamanho entre 96mm 
e 160mm; 
Acompanha os parafusos para fixação. 
Modelos referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 363 26,26 9.532,38 

47 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
PERFIL/GUIA DESLIZANTE INFERIOR 
PARA PORTA DE CORRER – ALUMINIO 
Perfil inferior para portas de correr fabricado 
em alumínio; dimensão aproximada de: 
54mm (L), 6mm (A), barra de 06 metros. 
Modelo referência: 

PANTANAL 
BARRA DE 

06 METROS 
 

83 42,15 3.498,45 
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 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

48 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
KIT ROLDANA PARA PORTAS DE 
CORRER   
Kit para deslizamento de porta de correr, 
contendo 02 carros deslizadores com 
capacidade à partir de 50kg, 02 guias 
superiores rolamentadas para portas de até 
20mm, 02 freios, suficiente para 
acionamento de 01 porta. Permite 
regulagem de altura. 
Acompanha o produto 12 parafusos de 3,5 x 
14. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL 

KIT roldana 
superior e 

inferior 
 

270 41,84 11.296,80 

49 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
PUXADOR PERFIL EM ALUMÍNIO – 
BARRA DE 3 METROS – PARA MDF 18MM 
Perfil em alumínio para puxadores de porta, 
nos modelos referência apresentados 
abaixo, para fixação em mdf 18mm, cores à 
escolher, conforme cada caso. 
Acompanham as ponteira para perfil 
puxador; 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL 
BARRA DE 

03 METROS 
 

83 59,00 4.897,00 

50 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
AMORTECEDOR PARA PORTAS 
Pistão à gás, fabricado em aço e 
componentes plásticos; capacidade de, no 
mínimo, 50.000 ciclos de durabilidade; 
suporta peso mínimo de 10kg (100N). 
Acompanha o produto todos os parafusos e 
conectores de fixação. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL PAR 83 13,00 1.079,00 

51 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
PERFIL/GUIA PORTA DE CORRER – 
SUPERIOR – 6 METROS 
Trilho para porta de correr, fabricado em 
alumínio, com largura suficiente para porta 

PANTANAL 
BARRA DE 

06 METROS 
 

83 84,39 7.004,37 
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em MDF 18mm, com comprimento de 6 
metros,  
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

52 

COTA PRINCIPAL – 75% 
 
VIDRO TEMPERADO – 10MM 
Vidro temperado com resistência 5 vezes 
superior ao vidro comum, com espessura à 
partir de 10mm, na cor à escolher, calculado 
por metro quadrado, devidamente lixado e 
acabado, conforme o modelo referência 
infra: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo de 
5 (cinco) anos da madeira e mão de obra 
do fornecedor, conforme os itens 1 a 6 e 
27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL M² 83 340,00 28.220,00 

 
VALOR TOTAL R$ 471.078,64 (Quatrocentos e Setenta e Um Mil Setenta e Oito Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 

 
 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PANTANAL  MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME. 

LOTE IV 

Item DESCRIMINAÇÃO 
Marca/ 
Modelo 

Und. Qtde. 
V. Unitário do 

Item 
V. Total do Item 

79 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
 
MDF -  25MM - COM REVESTIMENTO 
LISO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF – de 
25mm, cor à escolher,  acabamento 
melamínico em ambas as faces, bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, para os móveis 
em geral, e de, no mínimo, 2,0mm para as 
mesas, utilizando para todos os móveis o 
sistema minifix, coladas com adesivo 
termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt, aplicadas 
através de equipamentos automáticos. 
Medidas da chapa tamanho padrão de 
2.750mmX1.830. 
 
Modelo referência: 

PANTANAL M² 37 139,00 5.143,00 
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Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 

80 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
MDF - 25MM - REVESTIMENTO 
AMADEIRADO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF – de 
25mm, acabamento melamínico 
amadeirado em ambas as faces, na cor e 
modelo a escolher (ex. carvalho Munique, 
wengue, Cerezo, tabaco, preto, etc),  bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, para os móveis 
em geral, e de, no mínimo, 2,0mm para as 
mesas, utilizando para todos os móveis o 
sistema minifix, coladas com adesivo 
termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt. Medidas da 
chapa tamanho padrão de 2.750mmX1.830. 
 
Modelos referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 
 

PANTANAL M² 37 155,00 5.735,00 

81 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
MDF  - 18MM  -   REVESTIMENTO  LISO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF - cor à 
escolher, acabamento melamínico em 
ambas as faces, bordas retas encabeçadas 
com fita de bordo em poliestireno-PS, com 
espessura de, no mínimo, 1mm na mesma 
cor, para os móveis em geral, e de, no 
mínimo, 2,0mm para os tampos das mesas, 
utilizando para todos os móveis o sistema 
minifix, coladas com adesivo termoplástico a 

PANTANAL M² 37 128,00 4736,00 
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base de resinas de borrachas sintéticas – hot 
melt, aplicadas através de equipamentos 
automáticos. Medidas da chapa tamanho 
padrão de 2.750mmX1.830. 
 
Modelo referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 
 

82 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
MDF - 18MM  -  REVESTIMENTO 
AMADEIRADO 
Placa de fibra de madeira – MDF – de 
18mm, acabamento melamínico 
amadeirado em ambas as faces, na cor e 
modelo a escolher (ex. carvalho Munique, 
wengue, Cerezo, tabaco, preto, etc),  bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, para os móveis 
em geral, e de, no mínimo, 2,0mm para os 
tampos das mesas, utilizando para todos os 
móveis o sistema minifix, coladas com 
adesivo termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt, aplicadas 
através de equipamentos automáticos. 
Medidas da chapa tamanho padrão de 
2.750mmX1.830. 
Modelos referência: 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação  e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
Garantia de, no mínimo 5 anos. 

PANTANAL M² 37 200,00 7.400,00 

83 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
MDF  - 6MM -  REVESTIMENTO CINZA 
LISO ou BRANCO LISO 
 
Placa de fibra de madeira – MDF - cor à 
escolher,  acabamento melamínico em 
ambas as faces, bordas retas encabeçadas 
com fita de bordo em poliestireno (PS) com 

PANTANAL M² 37 102,00 3.774,00 
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espessura de, no mínimo, 1mm na mesma 
cor, utilizando para todos os móveis o 
sistema minifix, coladas com adesivo 
termoplástico a base de resinas de 
borrachas sintéticas – hot melt. Medidas da 
chapa tamanho padrão de 2.750mmX1.830. 
 
Modelo referência: 
 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação  e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

Garantia de, no mínimo 5 anos. 

84 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
MDF DE 6MM COM REVESTIMENTO 
AMADEIRADO 
Placa de fibra de madeira – MDF - cor à 
escolher, acabamento melamínico 
amadeirado em ambas as faces, na cor e 
modelo a escolher (ex. carvalho Munique, 
wengue, Cerezo, tabaco, preto, etc),  bordas 
retas encabeçadas com fita de bordo em 
poliestireno (PS) com espessura de, no 
mínimo, 1mm na mesma cor, utilizando para 
todos os móveis o sistema mini fix, coladas 
com adesivo termoplástico a base de resinas 
de borrachas sintéticas – hot melt. Medidas 
da chapa tamanho padrão de 
2.750mmX1.830. 
Modelos referência: 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 
rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
Garantia de, no mínimo 5 anos. 

PANTANAL M² 23 152,24 3.501,52 

85 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
COMPENSADO NAVAL – 18MM 
Prancha compensado naval 18mm, 
certificado, fabricado com cola especial 
fenólica e resistente à água, montada em 
estrutura de ferro chapa 14, cavalete 
metalão 80/40 chapa 14. 
Modelo referência: 
Apresentar Certificação emitida pela  ABNT 
NBR 14.020:2002 e 14.024.2004 – 

PANTANAL M² 15 386,00 5.790,00 
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rotulagem ambiental, FSC, e/ou outra 
documentação que comprove a fabricação 
conforme as normas vigentes da ABNT 
NBR, atestando a fabricação com materiais 
originários de fontes de manejo sustentável. 
Se o fornecedor adquire a madeira do 
fabricante ou representante, poderá 
apresentar a certificação do mesmo, desde 
possa comprovar a aludida aquisição. 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação da estrutura 
metálica  e instalação da plataforma nas 
comarcas do anexo I.  
Garantia de, no mínimo 5 anos. 

86 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
CARPETE LISO 
Carpete na cor escolher, espessura do pelo 
à partir de 4mm para tráfego médio, 
fabricado em polipropileno ou material 
equivalente, para afixação em tablado, 
acompanhando a colagem em tablado. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a medição 
e colagem no compensado naval da 
plataforma, e instalação dos móveis nas 
comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL M² 15 143,00 2.145,00 

87 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
CORREDIÇA TELESCÓPICA – 500mm – 
com sistema de amortecimento 
 
Par de corrediça telescópica de 500mm com 
abertura total do comprimento nominal; 
deslizamento através de esferas de aço; 
fechamento suave da gaveta através de 
molas e pistão, ou sistema equivalente; 
travamento no final do curso, e regulagem 
para retirar a gaveta; capacidade para, no 
mínimo 45 kg 
 
Modelo referência: 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL PAR 27 32,00 864,00 

88 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
CORREDIÇA TELESCÓPICA – 400mm – 
com sistema de amortecimento 
 
Par de corrediça telescópica de 400mm com 
abertura total do comprimento nominal; 
fabricada em aço, com acabamento zincado, 
deslizamento através de esferas de aço; 
fechamento suave da gaveta através de 
molas e pistão, ou sistema equivalente; 
travamento no final do curso, e regulagem 

PANTANAL PAR 27 29,36 792,72 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,C

LA
IN

IL
T

O
N

 A
G

U
IA

R
 L

E
IT

E
,R

E
IN

A
LD

O
 M

A
R

T
IN

S
 T

E
IX

E
IR

A
,B

O
R

IS
 M

A
R

T
IN

S
 D

IA
N

E
Z

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
11

F
89

31



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N.– 119/2019 - CIA. 0077583-20.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

para retirar a gaveta; capacidade para, no 
mínimo 45 kg 
 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

89 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
CORREDIÇA TELESCÓPICA – 300mm – 
com sistema de amortecimento 
 
Par de corrediça telescópica de 300mm com 
abertura total do comprimento nominal; 
deslizamento através de esferas de aço; 
fechamento suave da gaveta através de 
molas e pistão, ou sistema equivalente; 
travamento no final do curso, e regulagem 
para retirar a gaveta; capacidade para, no 
mínimo 45 kg 
 
Modelo referência: 
 
 Incluído no valor do item a 

medição, fabricação e instalação 
dos móveis nas comarcas do 
anexo I.  

A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL PAR 27 25,00 675,00 

90 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
SAPATA NIVELADORA FIXA E 
ARTICULADA  EM INOX – DIÂMETRO DA 
BASE DE 40mm e 60mm 
Sapata com base fixa e articulada, conforme 
o caso, em inox e borracha; base com 
diâmetro de 40mm e 60mm, conforme cada 
caso, e com apoio antivibratório em borracha 
nitrílica ou equivalente na parte inferior;  
parafuso em inox  com rosca de 3/8” e 
comprimento de 50mm e 70mm à depender 
da utilização, acompanha bucha equivalente 
em material resistente; capacidade de carga 
à partir de 500 kg. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 65 9,00 585,00 

91 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
DOBRADIÇA  RETA, CURVA E 
SUPERCURVA COM AMORTECEDOR – 
AÇO INOX 
Dobradiça reta, curva e super curva, 
conforme o móvel a ser construído, caneco 

PANTANAL UND 37 14,00 518,00 
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de 35mm, fabricada em aço inox, com 
sistema de amortecedor (slowmotion e ), 
ângulo de abertura de, no mínimo, 110°, a 
depender do caso. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

92 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
PASSA FIO OU PASSA CABOS – PVC, 
ZAMACK e/ou POLIURETANO – 60mm 
Passa fio fabricado em zamack, PVC e/ou 
poliuretano, na cor aço inox escovado, com 
abertura do vão aproximado de 60mm, 
admitida variação de até 5% para mais e 
para menos,  espessura à partir de 20 mm. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 23 34,00 

 
782,00 

93 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
PÉ PARA MÓVEIS – AÇO INOX  – 100mm 
A 150M (A) 
Pé para fixação em móveis, fabricado em 
aço inox e/ou escovado, nas dimensões 
aproximadas de 80mm de altura e 80mm de 
largura, com a base de 40mm a 50mm, 
admitida variação de até 10% para mais, e 
borracha para fixação, evitando riscar o piso, 
suporta, no mínimo, 40 kilos. 
Modelos referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 34 92,18 3.134,12 

94 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
MÃO FRANCESA – entre 22 Cm e 26cm 
(P) 
Mão francesa fabricada em aço zincado e/ou 
cromado, e/ou alumínio, com tamanho à 
partir de 22cm de profundidade, admitida 
variação de até 20% para mais, com perfeito 
acabamento e soldagem; capacidade de 
carga de, no mínimo, 45 kg 
Deverá acompanhar o produto as buchas e 
parafusos para afixação; 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  

PANTANAL UND 20 28,05 561,00 
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A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

95 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
RODÍZIO EM SILICONE TRANSPARENTE 
– 75mm 
Rodizio em silicone de 75mm, transparente 
e/ou fume, com travamento, eixo da roda 
rebitado, acabamento com excelente 
cromado cabeçote com pista de esferas, 
carga da roda de, no mínimo, 40kg; roda 
injetada com poliuretano termoplástico, e 
seu núcleo em acrílico. Base reforçada com 
fixação de 04 parafusos, acompanhada  de 
parafusos.  
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 30 18,01 540,30 

96 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
RODÍZIO EM SILICONE TRANSPARENTE 
– 50mm 
Rodizio em silicone de 50mm, com 
travamento, transparente e/ou fume, eixo da 
roda rebitado, acabamento com excelente 
cromado cabeçote com pista de esferas, 
carga da roda de, no mínimo, 40kg; roda 
injetada com poliuretano termoplástico, e 
seu núcleo em acrílico. Base reforçada com 
fixação de 04 parafusos, acompanhada  de 
parafusos,  
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 30 14,12 423,60 

97 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
RODÍZIO EM SILICONE TRANSPARENTE 
– 35mm 
Rodizio em silicone de 35mm, com 
travamento, transparente e/ou fume, eixo da 
roda rebitado, acabamento com excelente 
cromado cabeçote com pista de esferas, 
carga da roda de, no mínimo, 40kg; roda 
injetada com poliuretano termoplástico, e 
seu núcleo em acrílico. Base reforçada com 
fixação de 04 parafusos, acompanhada  de 
parafusos,  
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 

PANTANAL UND 30 13,61 408,30 
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obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

98 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
PUXADOR EM ALUMÍNIO E/OU AÇO INOX 
Puxador fabricado em alumínio e/ou aço inox 
polido e/ou escovado e/ou acetinado, 
quantidade de 02 furos, apresentando, no 
mínimo, 04 modelos à escolher, a exemplo 
dos inseridos abaixo, cuja altura pode variar 
entre 25mm e 35mm, tamanho entre 96mm 
e 160mm; 
Acompanha os parafusos para fixação. 
Modelos referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL UND 37 26,26 971,62 

99 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
PERFIL/GUIA DESLIZANTE INFERIOR 
PARA PORTA DE CORRER – ALUMINIO 
Perfil inferior para portas de correr fabricado 
em alumínio; dimensão aproximada de: 
54mm (L), 6mm (A), barra de 06 metros. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL 
BARRA DE 
06 METROS 

 
17 42,15 716,55 

100 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
KIT ROLDANA PARA PORTAS DE 
CORRER   
Kit para deslizamento de porta de correr, 
contendo 02 carros deslizadores com 
capacidade à partir de 50kg, 02 guias 
superiores rolamentadas para portas de até 
20mm, 02 freios, suficiente para 
acionamento de 01 porta. Permite 
regulagem de altura. 
Acompanha o produto 12 parafusos de 3,5 x 
14. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL 

KIT roldana 
superior e 
inferior 

 

30 41,84 1.255,20 

101 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
PUXADOR PERFIL EM ALUMÍNIO – 
BARRA DE 3 METROS – PARA MDF 18MM 
Perfil em alumínio para puxadores de porta, 
nos modelos referência apresentados 
abaixo, para fixação em mdf 18mm, cores à 
escolher, conforme cada caso. 

PANTANAL 
BARRA DE 
03 METROS 

 
17 59,00 1.003,00 
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Acompanham as ponteira para perfil 
puxador; 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

102 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
AMORTECEDOR PARA PORTAS 
Pistão à gás, fabricado em aço e 
componentes plásticos; capacidade de, no 
mínimo, 50.000 ciclos de durabilidade; 
suporta peso mínimo de 10kg (100N). 
Acompanha o produto todos os parafusos e 
conectores de fixação. 
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL PAR 17 13,00 221,00 

103 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
PERFIL/GUIA PORTA DE CORRER – 
SUPERIOR – 6 METROS 
Trilho para porta de correr, fabricado em 
alumínio, com largura suficiente para porta 
em MDF 18mm, com comprimento de 6 
metros,  
Modelo referência: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL 
BARRA DE 
06 METROS 

 
17 84,39 1.434,63 

104 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP – 25% 
VIDRO TEMPERADO – 10MM 
Vidro temperado com resistência 5 vezes 
superior ao vidro comum, com espessura à 
partir de 10mm, na cor à escolher, calculado 
por metro quadrado, devidamente lixado e 
acabado, conforme o modelo referência 
infra: 
 Incluído no valor do item a 
medição, fabricação e instalação dos 
móveis nas comarcas do anexo I.  
A Garantia deverá acompanhar o prazo 
de 5 (cinco) anos da madeira e mão de 
obra do fornecedor, conforme os itens 1 
a 6 e 27 a 32 deste Termo de Referência. 

PANTANAL M² 17 340,00 5.780,00 

VALOR TOTAL R$ 58.890,56 (CINQUENTA E OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)  
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, 
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata 
de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do da 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Para execução dos serviços objeto do Termo de Referência, ou seja, 
medição, readequação do Projeto Básico, confecção, montagem e instalação 
dos mobiliários nas Comarcas indicadas, bem como nos gabinetes de Juízes 
e Desembargadores e outras unidades do Poder Judiciário, deverá ser 
observado o seguinte cronograma: 
 

ATIVIDADE PRAZO 

1. MEDIÇÃO 10 dias após a notificação do fiscal e/ou área 
demandante 

2. FABRICAÇÃO 10 dias após o término do prazo da medição do 
local designado pelo fiscal 

3. INSTALAÇÃO 

10 dias contados do término do prazo de 
fabricação, podendo ser prorrogado, a depender 
da possibilidade de instalar o material, cuja data 
será determinada pelo fiscal 

 
6.1.1. O prazo de entrega dos materiais poderá ser alterado pela área 

demandante nas hipóteses de impossibilidade temporária justificada 
para o respectivo recebimento, cujo prazo de alteração deverá ser 
efetivamente informado ao fornecedor pelo fiscal do contrato. 

6.1.2. A empresa deverá comunicar, com 48h de antecedência, a data e o 
horário previsto para a entrega e instalação dos produtos, por escrito e 
pelo telefone (65) 3617-3788.  

 
6.2. Os materiais deverão ser entregues e instalados nas Comarcas, gabinetes 

de Desembargadores e Juízes e outras unidades do Poder Judiciário, 
conforme a ordem enviada pelo Fiscal do Contrato; 

6.3. A entrega deverá ser mediante agendamento de data e hora, por meio dos 
telefones dos Gestores dos locais informados pelo Fiscal do Contrato;  
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6.4. A condução dos serviços deverá estar de acordo com as normas de 
regulamentação da Segurança do Trabalho, e será acompanhada pelo 
Fiscal/Gestor da Comarca e/ou Gestor dos Gabinetes; 
 

6.5. Em hipótese alguma serão aceitos produtos usados, revalidados ou fora das 
especificações técnicas. 

 
 

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser enviados os novos materiais no prazo de até 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, quando o(s) produto(s) rejeitados não forem 
efetivamente enviados, cuja prova de envio deverá ser enviada pelo 
fornecedor ao fiscal do contrato. 
 

6.7. Os materiais serão recebidos, conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93, 
da seguinte forma: 

6.7.1. PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do produto com as especificações 
constantes do Termo de Referência; 

6.7.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da quantidade exigida neste 
Termo de Referência, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório (prazo este se o material estiver em conformidade com o 
Edital, podendo ser maior a depender da quantidade dos materiais a 
serem entregues), mediante atesto na nota fiscal, após comprovada a 
adequação aos termos contratuais e desde que não se verifiquem 
defeitos ou imperfeições.  

6.8. A aquisição de materiais com Nota Fiscal com valor acima de R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais), necessitarão de recebimento pela 
Comissão Permanente de Recebimento de Material, designada pelas 
Portarias n. 458/2013-C.ADM e 48/2014-PRES-C.ADM, atestando a Nota 
Fiscal em conjunto com o Fiscal do Contrato; 

6.9. O acompanhamento da execução dos serviços de instalação e montagem 
será realizado pelos Gestores Gerais das Comarcas e Gestores dos 
Gabinetes de Juízes e Desembargadores e/ou Gestores de outras unidades 
do Poder Judiciário, que deverão emitir um ateste (termo de entrega), 
confirmando a efetividade dos serviços prestados;  

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
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7. MEDIÇÃO E READEQUAÇÃO DO PROJETO BASE 
7.1. Ao contratado serão fornecidas pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso as 

imagens e/ou projetos dos móveis que deverão ser confeccionados para 
atender  as respectivas Unidades Judiciárias do Poder Judiciário, bem como 
as salas dos Tribunais do Júri das Comarcas, cujo projeto segue no ANEXO 
II do Termo de Referência; 

7.2. O contratado deverá medir as salas das Comarcas indicadas pela área 
solicitante, e readequar o Projeto Base, de acordo com as dimensões dos 
locais, respeitando a estrutura física e lógica, bem como as instalações 
elétricas dos ambientes; Em relação aos móveis dos Gabinetes de 
Desembargadores e Juízes e demais unidades do Poder Judiciário, deverá 
o fornecedor observar o lay out apresentado pelo(a) arquiteto(a) dos Fóruns 
e/ou Tribunal de Justiça. 
 

7.3. A medição dos locais será acompanhada pelo Fiscal dos autos e/ou Gestores 
das Comarcas indicadas no ANEXO I do Termo de referência, e no Tribunal 
de Justiça e outras Unidades do Poder Judiciário pelo arquiteto, que deverá 
assinar o documento de registro de tal providência; 

 
7.4. O projeto readequado a ser elaborado pelo licitante deverá se submetido ao 

Fiscal para aprovação, cujo serviço se iniciará após a autorização do mesmo; 
 

7.5. A medição e a readequação dos projetos do Lote I – Comarcas - ANEXO I 
do Termo de referência, bem como os projetos do Tribunal do Júri (ANEXO 
II)  do Termo de Referência deverão ocorrer observando o prazo previsto no 
item 6.1;  

8. MODO DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento se dará com base no cálculo dos materiais utilizados para a 

fabricação de determinado móvel solicitado, conforme discriminados nos 
itens do tópico 1, sendo que qualquer material utilizado não discriminado nos 
itens do tópico 1 estarão ao encargo do contratado/fornecedor. 

8.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento/aceite da Nota Fiscal ou Fatura pelo fiscal 
do contrato, bem como pelo Gestor da Comarca quando for o caso, somente 
após a entrega/instalação dos materiais no local designado pelo Fiscal do 
Contrato, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
correntes indicados pelo contratado. 

8.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.2. Caso sejam os materiais do ANEXO I divididos em 02 empenhos, (a 
serem encaminhados para o 1º grau/instância e 2º grau/instância), 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,C

LA
IN

IL
T

O
N

 A
G

U
IA

R
 L

E
IT

E
,R

E
IN

A
LD

O
 M

A
R

T
IN

S
 T

E
IX

E
IR

A
,B

O
R

IS
 M

A
R

T
IN

S
 D

IA
N

E
Z

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
11

F
89

31



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N.– 119/2019 - CIA. 0077583-20.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

enviar uma nota fiscal respectivamente para cada empenho, sob pena 
de não recebimento do material ou o cancelamento da nota fiscal, cujos 
custos estarão à seu encargo. 

8.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 
no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
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correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.12. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, 
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

                                                            365 
. 

9. FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a fiscalização do contrato se 

dará servidor CLAINILTON AGUIAR LEITE – mat. 25309, e, como fiscal 
substituto o Chefe da  Divisão de Controle Patrimonial REINALDO MARTINS 
TEIXEIRA – mat. 28847; 

9.2.   O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,C

LA
IN

IL
T

O
N

 A
G

U
IA

R
 L

E
IT

E
,R

E
IN

A
LD

O
 M

A
R

T
IN

S
 T

E
IX

E
IR

A
,B

O
R

IS
 M

A
R

T
IN

S
 D

IA
N

E
Z

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
11

F
89

31



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N.– 119/2019 - CIA. 0077583-20.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. cometer fraude fiscal; 

 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
10.2.1. ADVERTÊNCIA: 

10.2.1.1. Advertência pelo não cumprimento de Cláusula Contratual, 
desde que não interfira no andamento normal do serviço ou sua 
conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 
Órgão;  

10.2.2. MULTA: 
10.2.2.1.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato a cada 

reincidência do motivo determinante da aplicação da penalidade de 
advertência;  

10.2.2.1.2. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor das mercadorias nos casos de atraso 
injustificado de até 05 dias nos prazos de:  

I - Na entrega do objeto licitado;  
II - Na montagem;  
III - Na substituição do objeto licitado; 
IV - Na prestação dos serviços de assistência técnica;  
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10.2.2.1.3. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite máximo de 20%, 
sobre o valor total da obrigação pendente, nos casos de atraso e/ou 
recusa injustificada acima de 05 dias nos prazos de:  

                                  I  - Na entrega do objeto licitado;  
                                  II - Na montagem;  

                                       III - Na substituição do objeto licitado; 
                                 IV - Na prestação dos serviços de assistência técnica; 

10.2.2.1.4. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega 
ou substituição do objeto licitado, sem justificativa aceita pela 
Administração, o objeto será considerado como inexecutado;   

10.2.2.1.5. De 10% sobre o valor total da obrigação pendente nos casos 
de:  

I - entrega parcial dos objetos licitados;  
II - montagem parcial dos objetos licitados;  
III - não substituição de objeto recusado ou com vícios, 
desde que configure inexecução parcial;  
IV - entrega de material com defeito de fabricação, 
danificado e/ou incompleto; 
V - Outras hipóteses inexecução parcial do 
CONTRATO; 

10.2.2.1.6. De 20% sobre o valor total do contrato nos casos de:  
I. recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados;  
II. recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados;  
III. recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados;  
IV. recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados;  
V. recusa injustificada em montar os objetos licitados; 
VI. recusa injustificada em entregar a totalidade dos objetos 

licitados;  
VII. outras hipóteses de inexecução total do CONTRATO; 

10.3. O contratado estará sujeito ainda às seguintes sanções 
administrativas:  

10.3.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

10.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Poder Judiciário; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte do contratante, na forma da lei. 

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 São obrigações do FORNECEDOR: 

11.1.1. Responsabilizar-se por danos causados a qualquer usuário, que sejam 
provenientes de falha na produção do produto. 

11.1.2.  Executar fielmente o fornecimento, entregando os produtos nas 
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quantidades pactuadas, de acordo com as exigências constantes no 
ITEM 1 do termo de referência. 

11.1.3. Cumprir as orientações do Contratante quanto às especificações dos 
produtos, conforme o ITEM 1 do termo de referência. 

11.1.4. Acatar todas as exigências legais do TJMT, sujeitando-se à sua ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas, durante todo o período de 
garantia dos produtos. 

11.1.5. Substituir os produtos, desde que comprovada à impossibilidade ou 
impropriedade da sua utilização, por defeito de fabricação, sem ônus 
para o TJMT, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados na notificação 
efetuada pelo fiscal do contrato. 

11.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação. 

11.1.7. Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, e que estejam na linha 
de produção atual do fabricante. 

11.1.8. Fornecer, juntamente com os equipamentos, todos os manuais a eles 
relacionados, em idioma Português/Brasil. 

11.1.9. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários 
à comprovação da qualidade e operacionalidade dos equipamentos 
fornecidos, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e seus anexos. 

11.1.10.  Assumir todos os ônus decorrentes do fornecimento de outro 
material, em caso de defeito do produto, e responsabilizar-se pela 
perfeita execução de todas as obrigações delas decorrentes.  

11.1.11. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita 
execução do objeto deste contrato será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo a CONTRATANTE pleitear 
quaisquer acréscimos não constantes da proposta comercial. 

11.1.12. Informar imediatamente ao CONTRATANTE as alterações de 
dados, como, por exemplo, endereços, telefones, nome de 
representantes, que possam influenciar a comunicação do 
CONTRATANTE com a CONTRATADA. 

11.1.13. Retirar, após a entrega e instalação dos móveis, todas as 
sobras de material, entulhos, embalagens, ferramentas, efetuando 
limpeza criteriosa do local, antes da comunicação de conclusão dos 
serviços, sem ônus adicionais; 

11.1.14. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da entrega e instalação dos móveis, garantindo-
lhes alimentação e transporte até o local da prestação dos serviços, bem 
como a logística necessária ao transporte das ferramentas e dos itens 
necessários para atender as solicitações; 

11.1.15. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a 
terceiros por seus empregados, durante a execução dos serviços de 
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entrega, instalação, ou assistência técnica; 
11.1.16. Fornecer, montar e instalar o mobiliário nas Comarcas do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, utilizando ferramentas e 
acessórios necessários para o seu perfeito funcionamento; 

11.1.17. Os funcionários da Contratada deverão se apresentar 
devidamente identificados e uniformizados e utilizando os equipamentos 
de proteção individuais necessários - EPI; 

11.1.18.  Ao receber o pedido do fiscal do contrato ou área demandante, 
caso a contratada deseje solicitar prazo de prorrogação de entrega ou 
troca de marca/modelo, deverá fazê-lo em até 10 (dez) dias contados a 
partir da data do recebimento do referido documento, sob pena de 
indeferimento do pedido, sem prejuízo de aplicação de multa. O pedido 
deverá ser formulado apresentando:  

11.1.18.1. As justificativas supervenientes acompanhadas de documentos 
comprobatórios. 

11.1.18.2. Em caso de descontinuidade do material, apresentar carta do 
fabricante informando os motivos; 

11.1.18.3. A informação de manutenção do preço ou a readequação 
financeira; 

11.1.18.4. A informação de manutenção do prazo de garantia ou alteração 
do mesmo; 

11.1.18.5. A informação do prazo de entrega que julga necessário na 
prorrogação, bem como no pedido de troca de marca; 

11.1.19. No caso de pedido de troca de marca/modelo, suspende-se o 
prazo de entrega do material à contar da data da protocolização do 
pedido até a decisão Presidencial, voltando a fluir até o prazo final do 
ITEM 5.1 do termo de referência;  

11.1.20. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo, caso a 
solicitação não tenha sido apreciada até o prazo final, contados a partir 
da data do recebimento do pedido de instalação pelo fiscal do contrato 
ou área demandante, fica automaticamente prorrogado o prazo por mais 
30 dias, contados à partir do prazo final para o envio dos materiais objeto 
do pedido de prorrogação. 

11.1.21. Caso não se apresente os documentos necessários e as 
informações dispostas nos ITENS 11.2.18.1.à 11.2.18.5., nas hipóteses 
do ITEM 11.2.18., o pedido poderá será indeferido, e, sendo confirmado 
o indeferimento pelo Ordenador de Despesas, a aplicação de penalidade 
se fará contar do prazo constante do ITEM 5.1 do termo de referência. 

 
11.2. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.2.1. Solicitar empenho dos materiais em momento oportuno e conveniente 
de acordo com as quantidades necessárias; 

11.2.2. Receber e conferir os materiais de acordo com as exigências do Edital; 
11.2.3. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
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definitivo do bem e se estiver devidamente instalado, ressalvando os 
casos em que por falta de condições adequadas a contratada fique 
impossibilitada de concluir seus serviços; 

11.2.4. Indicar em qual local os materiais serão entregues e instalados; 
11.2.5. Analisar os projetos apresentados pelo licitante, no prazo previsto no 

presente Termo de Referência; 
11.2.6. Acompanhar as medições para elaboração dos projetos; 
11.2.7. Disponibilizar local para recebimento, instalação ou guarda dos 

produtos; 
 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO  
12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 
12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
12.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
12.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 
órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público; ou 
12.9.2. a pedido do fornecedor.  

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

13.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 
ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na 
fase de lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão 
mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da 
correspondência. 
13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser 
endereçadas ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO 
ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. 
HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-
926. 
13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos 
fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 
13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 
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13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumida, com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 
avençadas, bem como com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da 
ARP serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o 
Fornecedor ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da 
reunião ata circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser 
juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 
14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 
8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 
15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, 
renunciando-se qualquer outro. 

15.2. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de 
Registro de Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2019. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 

 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
PANTANAL  MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME. 

Sr. BORIS MARTINS DIANEZ  
RG nº         SSP/     e CPF nº 209.098.881-91 
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Testemunhas: 
 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
1- MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - Matrícula n.11.627  

(GESTORA DA ARP) 
 
RG: 
CPF: 
 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
2 - CLAINILTON AGUIAR LEITE -  Matrícula 25309 - FISCAL DA ARP 
RG: 
CPF: 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
3 - REINALDO MARTINS TEIXEIRA - Matrícula 28847- FISCAL SUBSTITUTO 
RG: 
CPF: 
 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,C

LA
IN

IL
T

O
N

 A
G

U
IA

R
 L

E
IT

E
,R

E
IN

A
LD

O
 M

A
R

T
IN

S
 T

E
IX

E
IR

A
,B

O
R

IS
 M

A
R

T
IN

S
 D

IA
N

E
Z

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
11

F
89

31


